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RESUMO

- ... ALein®3.726, de 11 de fevereiro de 1960, alterou, com efeito, os arts. 102 e 124 da Lei de Faléncias
para dar prioridade aos créditos trabalhistas. - Assim é que, com a redacao que lhe foi dada pelo art. 1° do
citado diploma, legal, o art. 102 da Lei de Faléncias garantiu, a partir de 2 de janeiro de 1958, a Preferéncia
dos créditos dos empregados por salérios e indenizac@es trabalhistas, sobre cuja legitimidade nédo haja
davida ou, quando houver em conformidade com a deciséo que for proferida na Justica do Trabalho,
passando, ainda, o art. 124, com a redacédo do art. 2° a dispor que "0s encargos e dividas da mesma séo
pagos com preferéncia sobre os créditos admitidos na faléncia, ressalvado o disposto nos arts. 102 e 125",
assegurada, em tais condi¢cbes, aquela preferéncia. - Certo €, porém, que uma coisa € a
inconstitucionalidade de uma lei e outra a sua ma aplicacao por errénea interpretagdo dela. - Reputa-se
inconstitucional a lei quando ela fere, clara e frontalmente, preceito da Constituicdo e ndo quando,
dependendo de interpretacédo deva ser aplicada em consonancia com esse preceito. - Ora, na hipétese, a lei
ndo manda piorar a classificacéo dos créditos, assegurando, apenas, quando possivel, como é dhvio a
preferéncia dos créditos trabalhistas, sem qualquer ofensa aos direitos adquiridos. - Assim, nédo se pode
dizer que ela seja manifestamente inconstitucional, cumprindo tdo somente ao juiz, na aplicacédo dos
dispositivos legais em exame, em cada caso concreto, verificar até onde pode chegar a preferéncia por ele
visada, sem perder de vista, portanto, o principio, dominante em matéria falimentar, segundo o qual os
créditos devem ser classificados de acordo com os critérios fixados na lei vigor ante ao tempo da declaragéo
da faléncia (MIRANDA VALVERDE, Comentarios a Lei de Faléncias, vol. Ill, nimeros 1.198 e 1.199). Julgado
em 19-04-1967 Revista de Jurisprudéncia, 1970 - Vol. 22 - Pag. 128 EMENTARIO FORENSE. Marco, 1971.
Ano XXIII. N° 268

EMENTA
N&o € inconstitucional a Lei n® 3.726, de 11 de fevereiro de 1968, que alterou os arts. 102 e 124 da Lei de
Faléncias para dar prioridade aos créditos trabalhistas.



